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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA A 36a SESSÃO ORDINÁRIA

20/09/2021 (segunda-feira) -  19h30
1a Sessão Legislativa Ordinária -  19a Legislatura -  2° Período Legislativo 

Sala das Sessões “Vereador José Soares de Oliveira Sobrinho”

Conforme art. 1° do Ato da Presidência n° 12, de 16 de setembro de 2021, 
fica limitada presença no auditório da Sala das Sessões ao número de 30 

(trinta) pessoas, incluindo os profissionais da imprensa.

PEQUENO EXPEDIENTE
(Art. 95 do Regimento Interno)

I -  leitura e aprovação da Ata da 35a Sessão Ordinária, realizada no dia 13 de setembro de
2021;

II -  leitura do sumário do expediente recebido e expedido pela Mesa;
III -  breves comunicações de Vereadores inscritos, com duração de 5 (cinco) minutos, não 

sendo permitidos apartes.

GRANDE EXPEDIENTE
(Art. 97 do Regimento Interno)

- Concessão da palavra a cada Vereador, pelo prazo de 15 (quinze) minutos, para que discorra 
sobre assunto de livre escolha.

ORDEM DO DIA
(Art. 98 a 101 do Regimento Interno)

ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DA MOÇÃO N° 017/2021. de autoria dos Vereadores João 
Marcos Macedo Silveira, Carlos Leonel de Oliveira, Fábio Henrique Novaes Ferreira, Gilvan Antônio 
da Silva e Reinaldo dos Reis Silva, de Congratulação e Aplausos ao escritor e historiador Luís Augusto 
Júnio Melo pelos anos dedicados à história de nosso Município.

* * *
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TRIBUNA LIVRE AO CIDADÃO

(Art. 196 a 202 do Regimento Interno)

- Conforme art. 2o do Ato da Presidência n° 12/2021, fica limitado o número de 5 (cinco) inscritos 
para uso da palavra. Conforme o Regimento Interno, qualquer cidadão poderá se inscrever 
previamente, com antecedência mínima de 30 minutos antes do horário designado para início da 
sessão, e deverá fazer referência à matéria sobre a qual falará. O tempo para uso da palavra a que 
se refere o caput do art. 199 será de 05 (cinco) minutos.

EXPLICAÇÃO PESSOAL
(Art. 102 do Regimento Interno)

Piumhi-MG, Sala,das Sessões, 17 de setembro de 2021.

S REIS SILVA
Municipal de Piumhi

REI
Presidente da

DECLARO, para os devidos fins de direito, que foi 
publicadr este, no quadro de avisos da Câmara 
Municipal, Cumprindo assim o que determina a 
Lei Oroânica Municipal do seu Artigo 72.
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA A 36a SESSÃO ORDINÁRIA 
A SER REALIZADA NO DIA 20/09/2021

FÁBIO HENRIQUE NOVAES FERREIRA

ANTÔNIO DA SILVA

J O Ã O  M A K C U 5  M A C E D O  S IL V E IR A

JOSÉ Ah ÚNIOR

Piumhi-MG, Saja das Sessões, 17 de setembro de 2021.

Presidente da Câmara Municipal de Piumhi
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